EMENDA Nº   32 , AO  Projeto de lei Complementar 26, DE 2005

( SL Nº 526, de 2005 )

Modifique-se a redação dos incisos I, II e III do artigo 14, além de acrescentar os incisos IV, V, VI, VII e VIII ao mesmo artigo, com as seguintes redações:

“I- casamento, até 8 (oito) dias;

II- falecimento do cônjuge, filhos, pais e irmãos, até 8 (oito) dias;

III- falecimento dos avós, netos, sogros, padrastos ou madrastas, até 2 (dois) dias;

IV- serviços obrigatórios por lei;

V- faltas abonadas nos termos do § 1º do art. 110 da lei 10.261/68, observados os limites ali estabelecidos;

VI- missão ou estudo dentro do Estado, em outros pontos do território nacional ou no estrangeiro, nos termos do art. 68;

VII- nos casos previstos no artigo 122 da Lei 10.261/68;

VIII- provas de competição desportivas, nos termos do inciso I, do § 2º, do artigo 75 da Lei 10.261/68.”

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa dar tratamento assemelhado aos trabalhadores a serem contratados nos termos da presente lei e os servidores públicos efetivos, naquilo que é atinente ao assunto objeto do artigo que ora se pretende emendar.
Sala das Sessões, em 30/9/2005

a)  Roberto Felício 
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